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NOTA DE REPÚDIO 
 
 

O Sindicato dos Delegados de Polícia Civil do Estado de Rondônia – SINDEPRO 
vem a público repudiar às declarações proferidas pelo Deputado Estadual Marcelo 
Cruz, e amplamente divulgadas, as quais, de forma leviana, desrespeitosa e 
infundada, imputam a prática de diversos crimes ao Delegado de Polícia Dr. Marcos 
Correia. 
 
Trata-se de conduta inaceitável, que atenta não apenas contra a honra e a 
reputação de um servidor público de conduta ilibada, mas também contra a 
dignidade da função exercida por todos os Delegados de Polícia deste Estado.  
O Delegado Dr. Marcos Correia possui histórico funcional exemplar, sempre 
pautando sua atuação nos princípios constitucionais da legalidade, moralidade e 
impessoalidade, sem jamais ter respondido a qualquer procedimento administrativo 
disciplinar ou criminal. 
 
O SINDEPRO, enquanto entidade representativa da categoria, não se omitirá diante 
de qualquer tentativa de descredibilizar, intimidar ou deslegitimar a atuação de 
seus sindicalizados. Em razão da gravidade das acusações e visando a 
salvaguarda da honra funcional do Delegado atingido, foi registrada ocorrência 
criminal, com o objetivo de que os fatos sejam devidamente apurados pelas 
autoridades competentes e as providências legais adotadas na forma da lei. 
 
Reafirmamos, nesse momento, nosso irrestrito apoio ao Delegado Dr. Marcos 
Correia, bem como nosso compromisso permanente na defesa das prerrogativas e 
da dignidade dos Delegados de Polícia do Estado de Rondônia, pilares essenciais à 
manutenção do Estado Democrático de Direito. 
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Del. Mário Jorge Pinto Sobrinho 
Presidente - SINDEPRO 

 
 
 


